
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos para Aluízio Lenk.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos para Aluízio Lenk. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, ao compromisso e à trajetória de vida de Aluízio Lenk, nascido em 29 de dezembro de
1962, natural de Chapada dos Guimarães-MT, filho de Carmelita de Paula Lenk e Germano Lenk,
casado com Maria Leocadia Araujo da Silva Lenk e pai de Andressa Soares da Silva Lenk, Devanessa
Soares da Silva Lenk, Jonatas Soares da Silva Lenk e Geovana Soares da Silva Lenk. 
Profissional atuante como motorista, construiu sua trajetória com base no trabalho, na responsabilidade
e na dedicação à família, valores que sempre nortearam sua caminhada. Reconhecido como liderança
comunitária no Assentamento Gamaliel, mantém atuação próxima dos moradores, acompanhando as
necessidades da comunidade e contribuindo para a busca de melhorias que beneficiam a população
local. 
Como líder comunitário, exerce papel fundamental na representação dos interesses dos moradores,
atuando  como  elo  entre  a  comunidade  e  o  poder  público,  levando  demandas,  acompanhando
reivindicações e colaborando na construção de soluções voltadas ao bem-estar coletivo. 
Sua atuação é marcada pela disposição em servir, pelo compromisso com as causas comunitárias e
pela busca constante por melhores condições de vida para as famílias da região, motivo pelo qual esta
Casa Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante história de vida e sua contribuição
para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de junho de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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